
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
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PORTARIA Nº 258, DE 20 DE JULHO DE 2021 

 
 

 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria nº 156, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU de 
27/02/2020, seção 2, p.12, RESOLVE: 
 
  Art. 1º  REVOGAR a Portaria nº 264, de 03 de setembro de 2020. 
 

Art. 2º DESIGNAR os representantes listados abaixo para comporem a Comissão 
de Avaliação e Gestão de Ações de Ensino (CAGE) do Campus Porto Alegre do IFRS. 
 

§ 1º Segmento Discente: 
I) Leonardo de Carvalho Chimendes (titular) e José Roberto da Cruz Júnior 
(suplente); 
II) Andréia Maria Ambrosio de Souza Accordi (titular) e João Victor Chaves 
(suplente); 
III) Rafael de Borba Costa (titular) e Kênya Sílvia dos Santos Moraes (suplente). 
 
§ 2º Segmento Docente: 
I) Aline Grunewald Nichele (titular) e Gabriela Fernanda Cé Luft (suplente); 
II) Karen Selbach Borges (titular) e Tanisi Pereira de Carvalho (suplente); 
III) Clarissa de Godoy Menezes (titular) e  Claudia Schreiner (suplente). 
 
§ 3º Segmento Técnico-administrativo em Educação: 
I) Gabriel Fernandes Silveira (titular) e Renata Geni Barbosa Martin (suplente); 
II) Rosangela Carvalho da Rosa (titular) e Filipe Xerxeneski da Silveira (suplente); 
II) Cintia Faria Teixeira (titular) e Marlon Eduardo da Silva (suplente).  

  
Art. 3º O período de mandato na Comissão de Avaliação e Gestão de Ações de 

Ensino (CAGE) encerrará em 02 de setembro de 2021 para o segmento discente e em 02 de 
setembro de 2022 para os segmentos docente e técnico-administrativo em educação. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
 

 
FABRÍCIO SOBROSA AFFELDT 

Diretor-Geral do Campus Porto Alegre 
* A via original estará disponível para consulta no Gabinete da Direção-geral. 

 


